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Nota Justificativa 

Esta disposição reitera e representa uma intromissão nas competências das autarquias 

locais, em violação do princípio constitucional da autonomia do poder local. A 

sobreposição da DGAL à competência que legalmente incumbe aos órgãos das 

autarquias, na gestão das suas disponibilidades financeiras prossegue, ainda, a 

continuada redução da capacidade de investimento das autarquias ou o 

prosseguimento de importantes projetos que significam uma melhoria da qualidade de 

vida das populações.  
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